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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA NOVOS INTEGRANTES DA ORQUESTRA JOVEM

POPULAR DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO IFRN

A Diretora-Geral em Exercício do Campus Natal-Central do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio

Grande do Norte, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro

de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, torna público o Processo Seletivo Simplificado

para Novos Integrantes da Orquestra Jovem Popular do IFRN/CNAT, objeto do presente Edital.

1. OBJETIVO

1.1 O presente edital tem por objetivo selecionar estudantes e membros da comunidade externa com habilidades

musicais para compor a Orquestra Jovem Popular do IFRN/CNAT, promovendo o desenvolvimento artístico-

musical e a integração entre os participantes.

2. PÚBLICO-ALVO

2.1 Poderão se inscrever:

2.1.1 Estudantes regularmente matriculados no IFRN/CNAT;

2.1.2 Servidores do IFRN; e

2.1.3 Membros da comunidade externa com idade mínima de 14 anos.

3. VAGAS DISPONÍVEIS

3.1 As vagas são destinadas aos seguintes instrumentos:

3.1.1 Flauta Transversal;

3.1.2 Clarinete;

3.1.3 Saxofone Alto;

3.1.4 Saxofone Tenor;

3.1.5 Saxofone Baritono;

3.1.6 Trompete;

3.1.7 Trombone;

3.1.8 Trompa;

3.1.9 Tuba/Bombardino;

3.1.10 Violino;

3.1.11 Viola de arco;

3.1.12 Cello;

3.1.13 Piano/Teclado;

3.1.14 Guitarra/Violão;

3.1.15 Contrabaixo Elétrico/Acústico; e

3.1.16 Bateria/Percussão.

Paragrafo único: a depender da demanda, outros instrumentos poderão ser considerados pela Coordenação

Musical do Campus Natal-Central 3 Comus/Cnat.

4. INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições ocorrerão de 30 de junho a 6 de julho de 2025 por meio de formulário online disponível no

link https://forms.gle/wkkVGReScmi8Lc2z6; e



4.2  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir link de vídeo para análise de no máximo 5 (cinco) minutos

executando música de livre escolha.

5. PROCESSO SELETIVO

5.1 O processo será composto da seguinte Etapa Única:

5.1.1 Análise de vídeo por meio de link (PÚBLICO ou NÃO LISTADO) executando uma música de livre

escolha no instrumento pretendido. A música NÃO deverá ultrapassar 5 (cinco) minutos de duração.

6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

6.1 Afinação/Ritmo/Técnica Instrumental/Expressividade Musical.

7. RESULTADO

7.1 O resultado será divulgado no dia 9 de julho de 2025 no portal do IFRN/CNAT e nos canais de comunicação do

Campus; e

7.2 Os ensaios ocorrerão no prédio do Núcleo de Artes (Nuarte), Sala 1 (um), às quintas-feiras, a partir das 18

horas.

8. INÍCIO DOS ENSAIOS

8.1 Os ensaios terão início em 17 de julho de 2025.
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